
.r. PreÍettura de IPtracuruca r
: i.:íf1r1,r,j fri):i\.r.ir

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O MUNICIPIO DE PIRACIIRUCA (PI), pessoa jurídica de direito público, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n" 0ó.553.887/0010- 12, com sede na Rua Manoel
Divino de Sousa s/n, Bairro de Fátima, CEP: 64.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu
Secretário, o Sr. ANTôNIO JoSÉ RODRIGUES DA COSTA. residente e domiciliada neste município.
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado fomecedor individual o(a) Sr(a). Bf,N HUR
JADIEL BRITO CARVALHO, brasileiro(a), portador(a) do CPF N' 056.799.413-92, CAF N"
PI042025.01.003388972, residente na Rua 21 de Abril, no 142. Bairro de Fátima, município de Piracuruca- P[,
doravante denominado(a) CONTRATADO(A), fundamentados nas disposições da Resolução FNDE n'
26120l3, Lei n' I1 .947 /2009, Resolução FNDE ICD06/2020 e da Lei n' 14.133/21 e tendo em vista o que constâ
na Chamada Pública n'003/2025, resolvem celebrar o presente contralo mediante as cláusulas que seguem:

E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, para compor o cardápio
da merenda escolar, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com a
Lei n" I1.94712009, Resolução FNDE n" 26/2013 e Resolução FNDE/CD 0612020, para alunos da rede de
educação brísica púbtica, verba FNDE/PNAE 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a Chamada Pública n." 00312025, o qual fica fazendo paÍe integrante do presente contrato,
independentemente de anexação outra inscrição.

SU A

O CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTITATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta
rnil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o(a) {IONTRATADO(A) receberá o valor total de R$ 40.000,00 (

QUARENTA MIL REAIS).
a) O recebimento das mercadorías dar-se-á mediante apresentâção do Termo de Recebimento e das Notas

rr CONTRATO ADIVflNI§TRAT,IVO N' 068/20251PMP/PL,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO I.OOO.IO33/2()25IP MP I PI

CONTRATO PARA. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AI,IMENTÍCIOS DA
AGRICUI.TI R4. FAVILIAR, PARA COVPOR O CÀRDÁPIO DA
MERENDA f,SCOLAR, DESTINÀDO AO ÂTENDIMENTO DO
PROGRÁMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. DE
ACORDO COM A LEI N'I I.9,1712009. RESOLI ÇÀO FNDE N" 26/20IJ
E ATt ALIZADA PEL{ RESOLUÇÃO FNDE/CD0ó/2020.

CLAUSULÂPRIMEIRA;

TUSULA;.TERCEIRA:



b)

c)
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Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste

Contrato.

O pedido será realizado com antecedências no minimo 48 (quarenta e oito) horas, pelo setor responsável.

O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem

estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais. assim corno com os encargos fiscais,

sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesâs necessárias ao cumprimento

das obrigações decorrentes do presente contrato, conforme tabela abaixo:

I Páo | 50.000

VLR. TOTALUHIDADÉouANr 
I

R$ 40 000,00

CL SULA QUINTA:
As despesas de correntes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamenlárias

PROJ. ÂTIVIDADE

CL USULA

CLÁUSULA sÉrr*Te:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, estí
sujeito a pagamento de multa de 2o%, maisjuros de 0,19ô ao dia sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULÀOITAVÂ:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1l do artigo 45 da Resolução
CD/FNDE n" 2612013, as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Cêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁU§ULANÕNA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTR-I' IADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade à fi scalização.

EL'E,T. DE
. DD§PE§A

, FONTE
.RECI-IR§O
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CLÁUSÜLA DÉCTNAN:

É templ) de prosperarr

VALOR ÍOTAL R$ 40,OOO,OO

Unid R$ 0,80

DOTÁÇÃO ORçÀMENTÁRIA

I

55)
I

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a". e após a tramitâção
do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.
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O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajustei

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrâto sem restar caracterizada culpado
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneraçào
respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos ventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando foro caso, cobrada judicialmente.

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.' 003/2025, pela Resolução CD/FNDE n" 26, de 17

de junho de 2013, alterada conforme a redação da Resolução CD/FNDE N" 4, de 02 de abril de 2015, pela
atualizagão da Resolugão FNDE/CD 06/2020, pelaLei n" 14.!33121 e oelaLei n" 11.94712009. em todos os seus

termos.

CLÁUSULA D

Este Contrato poderá ser a ditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebirnento ou por fax, transmitido pelas partes.

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta. poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as pâÍesl
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUS

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 I de dezembro de 2025

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselhc, de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

PRIMEIRA:

CLÁUsULA DÉcTTT-c SECTJNDA:

eLÁUsU LA DÉCIUAITTRCTJR*
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

É competente o Foro da Comarca de Piracuruca (PI), para dinmir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinamos present€ instrumento em três vias de igual teoÍ reforma,
na presença de duas teslemunhas.

Pi (PI), l4 de Maio de 25.

Ben Jadiel Camalho
N" 056.799.413-92

C TADO(A)
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S?cretó
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ANTONIO RODRIGUES DA COSTA

Secretária Municipal de Educação,/PMP,/Pt
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